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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

O mundo atual reclama, em todos os setores de

atividades, profissionais altamente especializados.

Como regra geral, vencerão os mais capazes, ou

seja, aqueles cuja soma de conhecimentos os habilita ao triunfo.

O curso de Ciências Contabeis abre ao técnico em

contabilidade o ensejo de aprimoramento profissional e intelectual, e novos

horizontes no campo do conhecimento contábi!.

O Contabilista, no seu ramo de atividade, em

qualquer empresa, exerce funções de reconhecida importância.

Nesta época, de grande transformações técnicas,

cientificas e sociais, os conhecimentos que adquiriu não devem ficar estáticos,

sob pena de ficar á margem, como um profissional de categoria inferior.

Para fugir a essa situação, precisa estar

constantemente em aprimoramento, buscando conhecimentos em níveis mais

elevados, que certamente são exigidos pela dinâmica da Contabilidade

brasileira.

O bacharelado em Ciências Contabeis é um objetivo

e um desafio a todos que se propõem a conhecer a arte de ordenar, racionalizar,

classificar e escriturar os fatos administrativo-empresariais, na plenitude e

extensão do seu alcance.

Por esta razão, entendemos que é medida das mais

justas consagrar no calendário oficial do Município uma data destinada a

homenagear esses dedicados profissionais cuja contribuição tem se mostrado

imprescindível para o progresso da Nação.

Nessa conformidade é que, certo de poder contar

com a pronta acolhida por parte do E. Plenário é que submeto à consideração

dos nobres Pares o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 57/98

DOCUMENTO N.° 1544/98

Institui, no calendário oficial do Município, o
Dia do Contabilista.

Art. 1.°- Fica instituído, no Calendário Oficial do Município, o Dia do

Contabilista, a ser comemorado anualmente em 25 de abril.

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUZA.

Em 30 de junho de 1998.

PIMENTEL

tec0344/DH/AD/cmSjK


